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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo (90) noventa dias

Ação penal: 2007.1767-4

Réu (s): VERA LUCIA DE SOUZA

Infração: Artigo 171, caput, c/c 14, inciso II, observada a regra do artigo 71, caput, todos do
Código Penal

A Doutora Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles MM. Juiz de Direito Substituta na
Titularidade Plena do Juízo da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e
especialmente a ré VERA LUCIA DE SOUZA, brasileirA, casadA, CAMAREIRA, natural
de Umuarama-PR, nascida aos 07.07.1971, com 40 anos de idade, portadora da Cédula de
Identidade RG 10.248.050-3, filha de Sebastião de Souza e Aparecida José de Souza, ora em
local incerto e não sabido, para INTIMÁ-LA da sentença proferida em 16 de dezembro de
2010, nos autos de processo crime em epígrafe, com o seguinte teor da parte dispositiva:

"Diante do exposto, julga-se:

a) procedente o pedido contra VERA LÚCIA DE SOUZA, para condená-la como incursa
nas sanções do artigo 171, caput, (oito vezes) e artigo 171, caput, combinado com o artigo
14, inciso II (três vezes), observada a regra do artigo 71, caput, todos do Código Penal;

b) improcedente o pedido contra VERA LÚCIA DE SOUZA, para absolvê-la das sanções do
artigo 155, §4º, inciso II, do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código
de Processo Penal."

Expede-se o presente edital de intimação da sentença, nos termos do art. 392, VI e §§1º e 2º do
Código de Processo Penal, tendo em vista estar a ré em lugar incerto e não sabido, e para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o qual será afixado no
átrio da 11ª Vara Criminal e publicado na imprensa Oficial, nos termos da lei.
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Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 26 de julho de 2011. Eu, ___________
Renan Barbosa Lopes Ferreira, Escrivão Designado o digitei e subscrevo.

Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles

Juíza de Direito Substituta
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